
 

                                                                                                                             
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDAS (DFD)

 
Documento de Formalização de Demanda (DFD) necessário à instauração de processo de contratação, 
conforme parâmetros básicos a seguir elencados, a serem complementados em Termo de Referência (TR).  
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD) 

1. Identificação da Necessidade: 
 
Considerando que o componente Lacuna PKI Suite é imprescindível para o atendimento aos requisitos de negócios 
no Sistema IDEA de integração com o processo Judicial Eletrônico e que a garantia e suporte inicial de 12 (doze) 
meses já expirou, faz-se necessária a contratação do serviço mensal de SUPORTE TÉCNICO ao componente Lacuna 
PKI Suíte, com o intuito de garantir que o sistema IDEA continue operando de forma consistente, sem interrupções 
ou falhas. 
 
2. Objeto da Contratação: 
 
Contratação de serviços de SUPORTE TÉCNICO mensal ao componente de software Lacuna PKI Suite (componente 
para realizar operações com os Certificados Digitais de autenticação de usuários e assinatura digital de 
documentos em sistemas Web com certificados digitais do tipo A1 ou A3), incluindo correção de falhas e possíveis 
atualizações durante o período de 12 (doze) meses, renováveis por até 60 (sessenta) meses. 
 
3. Tipo de Objeto: 

(  ) Fornecimento imediato. 
(   ) Fornecimento parcelado. 
(   ) Fornecimento continuado. 
(   ) Serviço não continuado. 
(X) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra. 
(   ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra.

4. Contratação Prevista no Plano de Contratações Anual (PCA): 
 

( X ) Sim                   (  ) Não* 
 

Se SIM, informar o Valor Previsto no Plano de Contratações Anual: R$12.000,00 
 
 
5. Origem do Recurso: 

( X ) Recursos Próprios - Orçamento do MPBA. 

(   ) Recursos Oriundos de Convênio Estadual. 

(   ) Recursos Oriundos de Convênio Federal. 

CONCEDENTE E NÚMERO DO CONVÊNIO: 
(Se aplicável): 
 
 

6. Formalização da Contratação: 

(   ) Por empenho e AFM. 

( X ) Por instrumento formal de contrato. 

7. Unidade Responsável pela Instrução do Processo: 
 
SGA / DTI / Coordenação de Desenvolvimento de Sistemas 
 
8. Unidade Demandante: 
 



 

SGA / DTI / Coordenação de Desenvolvimento de Sistemas 
 
9. Unidade Gestora dos Recursos (nome e código): 
 
40.101 / 0021 Diretoria de Tecnologia da Informação 
 

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO 

Matrícula: 
355450 

Nome Completo: 
Fagner Gonzaga Conceição 

Unidade Administrativa: 
 

SGA / DTI / Coordenação de Desenvolvimento de 
Sistemas 
 

INSERIR ASSINATURA DIGITAL: 
 

IDENTIFICAÇÃO DO SUPERIOR IMEDIATO 

Matrícula: 
353264 

Nome Completo: 
Alex Nério de Andrade Bomfim 

Órgão/ Unidade: 
SGA / DTI / Coordenação de Desenvolvimento de 
Sistemas 
 

INSERIR ASSINATURA DIGITAL: 
 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 

 

 
 
 

  

  

 

 

 

 

 

 

  

 
 

 
 

  

  
 

 
 

 
 
 
 

  

 

 
 

  
 

  
 

 
 

 
 



 
 

 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 
 

 

 
 

 

        

       

        

        

        

        

 

 
 

 
 

 

 
 

  

 

 

 



 
 

 

 

 

 

B.1) Certidão Negativa de Débitos junto à Receita Federal e INSS;   

B.2) Certidão de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Pública do Estado da Bahia;   

B.3) Certidão de Regularidade Fiscal com a Fazenda Pública do Estado sede da empresa ou do 
domicílio da pessoa física  caso não seja Bahia;  

B.4) Certidão de regularidade com a Fazenda Pública Municipal do município-sede do 
fornecedor selecionado;  

B.5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (se pessoa jurídica); 

B.6) Certidão de Regularidade do FGTS (se pessoa jurídica);  
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 MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
(Conforme artigo 23 da Lei Federal nº 14.133/2021) 

 
PROPOSTA DE PREÇOS 

 
AO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA: 

 

 

 
RAZÃO SOCIAL: LACUNA SOFTWARE LTDA CNPJ: 20.658.903/0001-71 

 

MUNICÍPIO: BRASÍLIA  UF: DF CEP: 70.753-510 

REPRESENTANTE LEGAL: ALEXANDRE ROSSI SWIOKLO CPF:  
DADOS PARA PAGAMENTO 

BANCO: INTE AGÊNCIA:  CONTA CORRENTE:  

 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE  

PREÇO 
UNITÁRIO 

(R$) 

PREÇO TOTAL 
(R$) 

1 

 
Serviços de SUPORTE TÉCNICO mensal 
ao componente de software Lacuna PKI 
Suite (componente para realizar 
operações com os Certificados Digitais 
de autenticação de usuários e 
assinatura digital de documentos em 
sistemas Web com certificados digitais 
do tipo A1 ou A3), incluindo correção de 
falhas e possíveis atualizações durante o 
período de 12 (doze) meses, renováveis 
por até 60 (sessenta) meses com 
reajuste previsto pelo INPC. 
 
 
 
 
 

Mês 12 R$ 810,00 
 

R$ 9.720,00 
 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 9.720,00 

 
DATA DA PROPOSTA: 17/05/2024 
 

 
 
 
 

___________________________ 
Assinatura e carimbo 
(Representante legal)  









































































6ª ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA
LACUNA SOFTWARE LTDA

Pelo presente Instrumento Particular de alteração,

ALEXANDRE ROSSI SWIOKLO, brasileiro,  
  

 
 

ANDRÉ FIGUEIRA LOURENÇO, brasileiro,  
  

 

BAZILI ROSSI SWIOKLO, brasileiro,  
  

 
 

BRUNO CESAR DIAS RIBEIRO, brasileiro,  
  

 
 

LEONARDO PIGNATARO, brasileiro  
  

     
 

Únicos sócios da sociedade empresária limitada denominada LACUNA SOFTWARE LTDA, com sede na CLN 
110, BLOCO A, SALA 203, ASA NORTE, BRASÍLIA/DF, CEP: 70.753-510, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 20.658.903/0001-71, com contrato social de constituição registrado na Junta 
Comercial do Distrito Federal sob o NIRE 5320213009-0, em sessão de 07/08/2017, pelo presente instrumento 
particular, alterar e consolidar o Contrato Social conforme as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I 

O sócio BAZILI ROSSI SWIOKLO, já qualificado anteriormente possuidor de 20.000 (vinte mil) quotas de valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalizando R$ 20.000,00 (vinte mil reais), totalmente subscrito e 
integralizado em moeda corrente do país. Vende 8.780 (oito mil setecentos e oitenta) quotas com valor nominal 
de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do país, para o sócio 
ANDRÉ FIGUEIRA LOURENÇO, já qualificado anteriormente. E vende 8.780 (oito mil setecentos e oitenta) 
quotas com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente 
do país, para o sócio BRUNO CESAR DIAS RIBEIRO, já qualificado anteriormente, dando, neste ato total e 
rasa quitação das mesmas.

Parágrafo Primeiro: Em razão da alteração realizada, o capital social da empresa fica distribuído da seguinte 
forma desconsiderando os centavos:

Sócios Nº de Quotas % Valor R$
ALEXANDRE ROSSI SWIOKLO 25.000 25,625% R$ 25.000,00
ANDRÉ FIGUEIRA LOURENÇO 22.561 23,125% R$ 22.561,00
BAZILI ROSSI SWIOKLO 2.440   2,500% R$  2.439,00
BRUNO CESAR DIAS RIBEIRO 22.561 23,125% R$ 22.561,00
LEONARDO PIGNATARO 25.000 25,625% R$ 25.000,00
TOTAL 97.562 100% R$ 97.562,00



CLÁUSULA II

As cláusulas e condições estabelecidas não alteradas continuam em igual teor e forma.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA

CLÁUSULA I 

A empresa gira sob o nome empresarial de LACUNA SOFTWARE LTDA e tem sua sede e domicílio na CLN 
110 BLOCO A, SALA 203, ASA NORTE, BRASILIA/DF, CEP: 70.753-510.

CLÁUSULA II

O capital social é de 97.562 (noventa e sete mil quinhentos e sessenta e duas) cotas de valor nominal de R$ 
1,00 (um real) cada, totalizando R$ 97.562,00 (noventa e sete mil, quinhentos e sessenta e dois reais), 
totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente do país, assim está distribuído desconsiderando os 
centavos:

Sócios Nº de Quotas % Valor R$
ALEXANDRE ROSSI SWIOKLO 25.000 25,625% R$ 25.000,00
ANDRÉ FIGUEIRA LOURENÇO 22.561 23,125% R$ 22.561,00
BAZILI ROSSI SWIOKLO 2.440   2,500% R$  2.439,00
BRUNO CESAR DIAS RIBEIRO 22.561 23,125% R$ 22.561,00
LEONARDO PIGNATARO 25.000 25,625% R$ 25.000,00
TOTAL 97.562 100% R$ 97.562,00

CLÁUSULA III

A administração da sociedade caberá aos sócios ANDRÉ FIGUEIRA LOURENÇO, BRUNO CESAR DIAS 
RIBEIRO, LEONARDO PIGNATARO e ALEXANDRE  ROSSI SWIOKLO, em conjunto, sendo exigida 
assinatura de dois sócios, com os poderes e atribuições para firmar contratos, convênios, acordos e. ajustes 
com organismos administradores de incentivos e ou beneficias  fiscais· e  financeiros,  movimentar  contas  
bancárias  no  país  ou  no  exterior,  efetuar investimentos e resgates em instituições financeiras, contrair 
empréstimos ou qualquer outro tipo de financiamento, prestar avais, fianças ou cauções em .nome da 
sociedade a favor de empresas coligadas, receber citações, representar a sociedade em juízo ativa e 
passivamente, constituir procuradores e ou gerentes-delegados, onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 
enfim, praticar todos os atos necessários ao funcionamento regular da sociedade, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social.

CLÁUSULA IV

A sociedade tem por objeto social a prestação de serviços em desenvolvimento e licenciamento de programas 
de computador customizáveis, pesquisa e desenvolvimento de qualquer natureza, locação de mão de obra 
temporária, treinamento, suporte, manutenção, consultoria em tecnologia da informação, projetos na área de 
informática, serviços de correio eletrônico (e-mail), serviços de hospedagem de informações ou dados, serviços 
de provedor da internet, serviços de provedor da intranet.

CLÁUSULA V

A sociedade iniciou suas atividades em 11/07/2014 e seu prazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULA VI

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos 
outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua 
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a sessão delas, a alteração contratual pertinente.



CLÁUSULA VII

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social.

CLÁUSULA VIII

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual 
assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA IX

Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pró-labore, observadas as 
disposições regularmente pertinentes.

CLÁUSULA X

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros e 
sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado.

CLÁUSULA XI

Os quotistas e administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercerem a 
administração da sociedade, por lei especial; ou em virtude de condenação criminal; ou por se encontrarem 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão ou peculato; ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional , contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública ou a propriedade.

CLÁUSULA XII

Fica eleito o foro da cidade de Brasília para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações

CLÁUSULA XIII DO FORO

Os sócios elegem de comum acordo o foro de Brasília/DF, para dirimir quaisquer dúvidas ou atos omissos do 
presente instrumento, rejeitando-se qualquer outro por mais especial que seja. 

Brasília, 11 de abril de 2022.

ALEXANDRE ROSSI SWIOKLO ANDRÉ FIGUEIRA LOURENÇO 

BAZILI ROSSI SWIOKLO BRUNO CESAR DIAS RIBEIRO

LEONARDO PIGNATARO











 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE,  
SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ 

 
 
 
 
 
 
A Empresa LACUNA SOFTWARE LTDA, inscrita no CNPJ 20.658.903/0001-71, por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). ALEXANDRE ROSSI SWIOKLO, CPF 

 DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do 
Art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos, salvo o 
maior de 14 (quatorze) anos, na condição de menor aprendiz. 
 
 
 
                                                                                                  Brasília-DF, 29 de maio de 2024. 
 
 
 
 

__________________________________________________  
ALEXANDRE ROSSI SWIOKLO 

                                                            Sócio Administrador 



 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 




























 














 













abesrelacionamento@abes.org.br | www.abes.org.br
Av. Ibirapuera - 2907 - 8º Andar -  Cj 811 -  Moema  

São Paulo - SP - CEP: 04029 - 200 
Telefone: + 55 11   2161 - 2833 

C E R T I D Ã O Nº 231219/41.070 página 1 de 2

ABES ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE SOFTWARE

C E R T I F I C A

para os devidos fins e a quem possa interessar, que de acordo com seus dados cadastrais 
a empresa LACUNA SOFTWARE LTDA EPP., inscrita no CNPJ sob o nº 20.658.903/0001-
71, com sede à SCLN 110 Bl A Sl 203 Fone (11) 99217-6080 CEP 70753-510 
Brasília/DF, associada na ABES sob o nº 2920/1, está quites com suas obrigações mensais 
e em pleno gozo de seus direitos associativos.

CERTIFICA mais, que documentos devidamente firmados em seu poder atestam:

1. que a empresa LACUNA SOFTWARE LTDA EPP é a única desenvolvedora e detentora 
dos direitos autorais e de comercialização, autorizada a comercializar em todo território 
nacional a biblioteca de software Lacuna PKI SDK, destinada à Certificação Digital de 
Documentos e a prestar os serviços relativos a esse programa de Assinatura Digital de 
Documentos e Autenticação de Usuários.

2. que a biblioteca Lacuna PKI SDK possui os seguintes recursos, funções e/ou 
características técnicas:

a) Sistemas Operacionais Suportados: Windows Vista ou superior e Windows Server 
2008 ou superior;

b) Que se propõe a atender a conformidade com as Políticas de Assinatura da ICP-
Brasil (incluindo as políticas que necessitam de Carimbo de Tempo);

c) Suporte a PKI Privadas;
d) Suporte cadeias de PKI baseadas em Raiz Única e TSL (Trusted Service List);
e) Suporte à verificação do estado de revogação de certificado via LCR e OCSP;
f) Suporte Multilínguas (Português e Inglês);
g) Padrões de Assinaturas Suportados: CMS (P7S), CAdES, PAdES (PDF), XmlDSig 

e XAdES (XML);
h) Assinaturas no padrão PAdES com representação visual;
i) Geração de CSR (PKCS#10), LCR, OCSP;
j) Compressão determinística de assinaturas CMS eliminando redundância de 

artefatos de validação entre assinaturas;
k) Autenticação de usuário por certificado digital;
l) Download preemptivo de LCRs;
m) Que se propõe a atender a conformidade com Certificados de Atributos da ICP-

Brasil;
n) Manipulação de arquivos PDF sem a necessidade de licenças de terceiros;
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o) Documentação técnica e exemplos publicados no site do produto: 
http://www.lacunasoftware.com/en/products/pki_sdk;

p) Framework: .Net v4.5 ou superior.

VALIDADE DESTA CERTIDÃO 180 (CENTO E OITENTA) DIAS

São Paulo, 19 de dezembro de 2023.

[#67716270800#]

ABES ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE SOFTWARE
MANOEL ANTONIO DOS SANTOS

DIRETOR JURÍDICO
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ABES ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE SOFTWARE

C E R T I F I C A

para os devidos fins e a quem possa interessar, que de acordo com seus dados cadastrais 
a empresa LACUNA SOFTWARE LTDA EPP., inscrita no CNPJ sob o nº 20.658.903/0001-
71, com sede à SCLN 110 Bl A Sl 203 Fone (11) 99217-6080 CEP 70753-510 
Brasília/DF, associada na ABES sob o nº 2920/1, está quites com suas obrigações mensais 
e em pleno gozo de seus direitos associativos.

CERTIFICA mais, que documentos devidamente firmados em seu poder atestam:

1) que a empresa LACUNA SOFTWARE LTDA EPP é a única desenvolvedora e detentora 
dos direitos autorais e de comercialização, autorizada a comercializar em todo território 
nacional o programa para computador PKI Suite, destinado à aplicações que necessitem 
de Certificação Digital.

2) que o programa para computador PKI Suite possui as seguintes características: 

É uma solução completa com bibliotecas, componentes e serviços. 
Se propõe a atender às mais variadas demandas de certificação digital de 
projetos, entre elas, assinaturas digitais,
Se propõe a atender, estar em conformidade com a ICP-Brasil, login com 
certificado digital, emissão de certificados, autenticação e autorização de 
usuários. 

3) A PKI Suite é composta dos seguintes módulos:

Módulo Web PKI:

O módulo Web PKI possibilita que páginas web interajam com certificados digitais através 
de código javascript. O principal objetivo do Web PKI é realizar o processamento client-
side necessário em operações com certificados digitais.

Características: 

o Interação com o repositório nativo de certificados digitais do Windows e Mac OS;
o Importação de arquivos PFX (PKCS #12);
o Interação com dispositivos criptográficos via PKCS #11 em Linux e Mac OS;
o Não requer instalação de Java no Browser nem no Sistema Operacional;
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o Instalador específico para cada sistema operacional suportado;
o Instalação sem necessidade de privilégios de administrador no Windows em 

Chrome e Firefox;
o Listagem dos certificados disponíveis na máquina com informações de titular, 

validade e campos ICP-Brasil sem latência de rede;
o Instalação sem necessidade de interferência no repositório de raízes confiáveis 

do sistema;
o Leitura da codificação DER dos certificados disponíveis na máquina; 
o Execução de algoritmo de assinatura em lote;
o
o Licenciamento inclui URL de Produção e de Homologação;
o Algoritmo de assinatura PKCS #1 (RSA) executado através do Browser;
o Site de instalação costumizável por cliente;
o Versão para dispositivos móveis disponível em sistemas Android e iOS;
o Requer: Windows XP ou superior, Linux e Mac OS;
o Componente nativo específico para os navegadores suportados (add-on para 

Firefox, web extension para Chrome e Microsoft Edge).

Módulo Rest PKI:

O módulo Rest PKI é um micro serviço usado para realizar operações de assinaturas 
digitais, verificação de documentos assinados digitalmente e autenticação (login) com 
certificado digital para ser utilizado a partir de diversas linguagens de programação.

Características: 

o Chamadas de Web API RESTful;
o Bibliotecas de integração nativas em C# (.net 3.5, 4.0, 4.5, Standard 1.1{Core}), 

PHP, Python, Ruby, Node.js e Java (6, 7 e 8);
o Se propõe a atender as Políticas de Assinatura da ICP-Brasil (incluindo as 

políticas que necessitam de Carimbo de Tempo);
o Suporte a PKI Privativas (Private);
o Suporte a cadeias de certificação baseadas em Raiz Única e TSL (Trusted 

Service List);
o Suporte à verificação do estado de revogação de certificado via LCR e OCSP;
o Download preemptivo de LCRs;
o Gateway para Carimbo de Tempo, oferecendo tarifação de uso e escalonamento 

de carimbadoras; 
o Armazenamento de arquivos temporários em disco local, Amazon S3 e Microsoft 

Azure Blob Storage, para implementação de escalabilidade horizontal;
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o Aplicação 100% Stateless (não armazena, em memória, informações entre 
sessões);

o Suporte Multilínguas (Português e Inglês);
o Formatos de arquivo suportados:

P7S, CAdES, PAdES (PDF), XmlDSig e XAdES (XML);
o Geração de CSR (PKCS#10), LCR, OCSP;
o Assinaturas no padrão PadES (PDF) com representação visual;
o Assinatura no padrão CAdES (P7S) sem encapsulated content (detached) sem 

upload de documentos; 
o Manipulação de arquivos PDF sem a necessidade de licenças de terceiros;
o Autenticação de usuário com certificado digital e/ou login no painel de controle de 

transações; 
o Suporte para upload de arquivos de até 01 GB;
o Integração com Blockchain Ethereum para persistência de Hashs;
o Habilitado para linha nShield de da Thales e-Security e Dínamo;
o Geração de informações para verificação de documentos assinados (Código 

Único, Barcode e QR-code);
o Requer: Windows Server 2008 (ou superior);
o Bancos de Dados Suportados: Microsoft SQL Server e PostGreSQL;

Módulo PKI SDK:

O módulo PKI SDK é uma biblioteca de Certificação Digital para .NET Framework para 
realizar operações com certificados digitais (X.509). Com o PKI SDK realiza-se 
assinaturas digitais, verificação de documentos assinados digitamente e autenticação 
(login) de usuários com certificado digital. 

Características:  

o Se propõe a atender as Políticas de Assinatura da ICP-Brasil (incluindo as 
políticas que necessitam de Carimbo de Tempo);

o Suporte a PKI Privativas;
o Suporte cadeias de PKI baseadas em Raiz Única e TSL (Trusted Service List);
o Suporte à verificação do estado de revogação de certificado via LCR e OCSP;
o Suporte Multilínguas (Português e Inglês);
o Formatos de arquivo suportados: P7S, CAdES, PAdES (PDF), XmlDSig e XadES 

(XML);
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o Geração de CSR (PKCS#10), LCR, OCSP;
o Compressão determinística de assinaturas CMS eliminando redundância de 

artefatos de validação entre assinaturas;
o Autenticação de usuário por certificado digital;
o Download preemptivo de LCRs;
o Assinaturas no padrão PAdES com representação visual;
o Manipulação de arquivos PDF sem a necessidade de licenças de terceiros;
o Geração e verificação de certificados de atributo;
o Habilitado para linha nShield de da Thales e-Security e Dínamo;
o Requer: Windows Vista ou superior e Windows Server 2008 ou superior;
o Framework: .Net v4.5 ou superior.

Módulo PKI Express:

O módulo PKI Express é um executável que permite a realização de assinaturas digitais, 
verificação de documentos assinados digitalmente, autenticação (login) com certificado 
digitais. 

Características: 

o Formatos de arquivo suportados: 
P7S, CAdES, PAdES (PDF), XmlDSig e XadES (XML);

o Geração de CSR (PKCS#10), LCR, OCSP;
o Envelopamento (empacotamento) nos padrões 

CMS, CAdES, XMLDSig (NFe), XAdES e PAdES (PDF) em compressão de 
dados;

o Se propõe a atender as Políticas de Assinatura da ICP-BR, incluindo as 
políticas que necessitam de Carimbos de Tempo;

o Verificação de Documentos Assinados Digitalmente;
o Validação de Login com Certificado Digital;
o Assinaturas no padrão PAdES com representação visual;
o Manipulação de arquivos PDF sem a necessidade de licenças de terceiros;
o Habilitado para linha nShield de da Thales e-Security e Dínamo;
o Disponível para ambientes Windows, Linux e Mac;

Módulo AMPLIA: 

O Módulo AMPLIA é um micro serviço para Autoridades Certificadora (AC) com 
capacidade de emissão e gerenciamento do ciclo de vida de certificados digitais. 



abesrelacionamento@abes.org.br | www.abes.org.br
Av. Ibirapuera - 2907 - 8º Andar -  Cj 811 -  Moema  

São Paulo - SP - CEP: 04029 - 200 
Telefone: + 55 11   2161 - 2833 

continuação da certidão de nº 231219/41.072 página 5 de 6

Características:

o Solicitação dos Certificados Digitais;
o Formulário web para solicitação do Certificado Digital enviado para o Candidato 

ao Certificado Digital;
o Geração do Par de Chaves em software (A1) ou hardware (A3 e A4);
o Geração de CSR para Certificados em HSM (A4);
o Geração de Certificados no template do Certificado ICP-Brasil;
o Aprovação automática dos Pedidos de Certificados individuais ou em lote pelo 

administrador da AC;
o Emissão de Certificado Digital de identidade;
o Emissão de Certificado de Atributo;
o Instalação do Certificado Digital em software (A1) ou hardware (A3 e A4);
o Codificação do certificado em Base64;
o Geração e publicação automática de LCR;
o Recebimento de respostas de Status de Revogação do Certificado Digital via 

OCSP;
o Administração do sistema de acessos com certificados digitais e de serviço de 

identificação;
o Permite revogação do Certificado Digital pelo administrador da AC;
o Publicação dos certificados revogados na próxima LCR ou imediatamente via 

OCSP;
o Controle da data de expiração do Certificado Digital;
o Geração de Relatório contendo os Certificados em Uso;
o Envio de notificação de expiração;
o Interface Web para gerenciamento;
o Gerenciamento via Certificados Digitais;
o Fácil integração com a página web do cliente; 
o Chamadas de Web API RESTful;
o Bancos de dados suportados: Windows Server 2012 R2; MS SQL-Server 2012/MS 

SQL-Express.

Módulo Grant ID:

O módulo Grant ID é uma solução para autenticação e autorização de usuários em aplicações 
web e mobile. Realiza, autenticação (login) e autorização de usuários através de certificados 
digitais, do par usuário e senha e de múltiplos fatores (Tokens OTP, Tokens SMS ou App 
Token). 
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Características:

o Autenticação multifator (MFA);
o Conformidade com OAuth2 e OpenID Connect;
o Integração com contas do Facebook, Google e Microsoft;
o Rastreabilidade das autenticações;
o Única autenticação em múltiplas plataformas;
o Login com Certificado Digital (X.509) e ICP-Brasil;
o Nível de segurança da autenticação configurável;
o Sistemas Operacionais Suportados: Windows XP ou superior, Linux, Mac OS, 

Android e iOS;
o Browsers Suportados: Firefox 50+, Chrome e Edge.

VALIDADE DESTA CERTIDÃO 180 (CENTO E OITENTA) DIAS

São Paulo, 19 de dezembro de 2023.

[#67716270800#]

ABES ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE SOFTWARE
MANOEL ANTONIO DOS SANTOS-DIRETOR JURÍDICO
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ABES ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE SOFTWARE

C E R T I F I C A

para os devidos fins e a quem possa interessar, que de acordo com seus dados cadastrais 
a empresa LACUNA SOFTWARE LTDA EPP., inscrita no CNPJ sob o nº 20.658.903/0001-
71, com sede à SCLN 110 Bl A Sl 203 Fone (11) 99217-6080 CEP 70753-510 
Brasília/DF, associada na ABES sob o nº 2920/1, está quites com suas obrigações mensais 
e em pleno gozo de seus direitos associativos.

CERTIFICA mais, que documentos devidamente firmados em seu poder atestam:

1) que a empresa LACUNA SOFTWARE LTDA EPP é a ÚNICA desenvolvedora e detentora 
dos direitos autorais e de comercialização, autorizada a comercializar em todo território 
nacional o programa para computador Lacuna Web PKI, destinado à Certificação Digital de 
Documentos e a prestar os serviços relativos a esse programa de Assinatura Digital de 
Documentos e Autenticação de Usuários.

2) que o programa Lacuna Web PKI possui os seguintes recursos, funções e/ou 
características técnicas: 

a) Sistemas Operacionais Suportados: Windows XP ou superior, Linux e Mac OS;
b) Browsers Suportados: Firefox 50+ e Chrome;
c) Componente nativo específico para os navegadores suportados (add-on Firefox 

web extension para Chrome);
d) Interação com o repositório nativo de certificados digitais do Windows e Mac OS;
e) Importação de arquivos PFX (PKCS #12);
f) Interação com dispositivos criptográficos via PKCS #11 em Linux e Mac OS;
g) Instalador específico para cada Sistemas Operacional Suportado;
h) Instalação sem necessidade de privilégios de administrador no Windows em

Chrome  e Firefox;
i) Listagem sem latência de rede dos certificados disponíveis na máquina com 

informações de titular, validade e campos ICP-Brasil;
j) Instalação sem necessidade de interferência no repositório de raízes confiáveis do 

sistema;
k) Leitura da codificação DER dos certificados disponíveis na máquina;
l) Execução de algoritmo de assinatura em lote;
m)



abesrelacionamento@abes.org.br | www.abes.org.br
Av. Ibirapuera - 2907 - 8º Andar -  Cj 811 -  Moema  

São Paulo - SP - CEP: 04029 - 200 
Telefone: + 55 11   2161 - 2833 

continuação da certidão de nº 231214/41.055 página 2 de 2

n) Licenciamento inclui URL de Produção e Homologação;
o) Algoritmo de assinatura PKCS#1 (RSA) executada através do Browser;
p) Suporte Técnico e Atualização de Versão durante a vigência do licenciamento;
q) Documentação técnica e exemplos publicados no site do produto: 

webpkiplugin.com;
r) Não requer instalação de Java no Browser nem no Sistema Operacional;
s) Site de instalação configurável por cliente.

VALIDADE DESTA CERTIDÃO 180 (CENTO E OITENTA) DIAS

São Paulo, 14 de dezembro de 2023.

[#67716270800#]

ABES ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE SOFTWARE
MANOEL ANTONIO DOS SANTOS

DIRETOR JURÍDICO



























 
 

 

 

 

 

 

 
 

 
 

 

 
 
 

  

  

 

 

 

 

 

 

  

 
 

 
 

  

 

 

 
 

 
 
 
 

  

 

 
 

  
 

  
 

 
 

 
 



 
 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 
 

 

 
 

 

        

       

        

        

        

        

 

 
 

 
 

 
 
 

 

  

 

 

 



 
 

 

 

 

B.1) Certidão Negativa de Débitos junto à Receita Federal e INSS;   

B.2) Certidão de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Pública do Estado da Bahia;   

B.3) Certidão de Regularidade Fiscal com a Fazenda Pública do Estado sede da empresa ou do 
domicílio da pessoa física  caso não seja Bahia;  

B.4) Certidão de regularidade com a Fazenda Pública Municipal do município-sede do 
fornecedor selecionado;  

B.5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (se pessoa jurídica); 

B.6) Certidão de Regularidade do FGTS (se pessoa jurídica);

 
 

 

 

 

 
 

 
 

 
 

  
 

  

 

 

 

  

 

 

 

 
  

 

 

 

 
 

  

  



 
 

 

 
 

  
 

 
 

 

 
 

 

  
  

 

 

 

 

 

 

 

  
 

 

 

 
 

 

 

  
 



 
 

 

 

  

 
 

  
 

 
 

 
 

  
 

 
 

 
 

 

 

 

 
 

 
 
 

 
  

 
 
 

  

  



 
 

 

 

 
 

 
  

 

 

 

 
 

  
 

 
 

  
  
 

  
 

 
 

 
  

 
 

 
 

  
 

  
 

 

 
 

  
 

 
 

 
 

 

 

 
  

 
 

 
 

 



 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
  

 
 

 
  

 

 

 
 

  

 

 
 
  

 
  

 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 



 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

  

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 



 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 

  
  

  
  

  
  

  

 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 



 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 



 
 

 

 

 
 

  
 

 
 

 
 

 
 

 
  

 

 
 

 
 

 

 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 



 
 

 

 
 

 
 

 

 

 

 
 

 

 
 

  

  
 

 

  

  

  

  

 

 
 

 

  

  

 

 

 
 
  

 
  

  



 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

  

 
 
  

 
 

 
 

 



 
 

 

 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

  
 

 
 

 
 

 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

  

 

  
 
  

 
  

 
 

 
 

 
 

 



 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

  

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 



 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 



 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 



 
 

 

 

 
 

  

 
 

 

 
 

  

 

 
 

  
 

 
 

  
 

 
 

  

 

 
 

 

 
 

 

 
 
 

 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 
 

 
 

 

     

 

 

  
 

 

 
  

 
 
 

 
 

 
 
 

  

  

  
 

 
 

 
 

 

 

 
 
 
 

 

 
 

 
 



 
 

 

 
 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 

 
 

 
 



 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 
 
 























 

 

 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

A ASSINATURA DO PRESENTE INSTRUMENTO CONTRATUAL, PELA CONTRATADA, IMPORTA NA PRESUNÇÃO 
DE PLENA CIÊNCIA E AQUIESCÊNCIA COM O SEU CONTEÚDO, INCLUSIVE QUANTO AOS DOCUMENTOS ANEXOS. 
 
 

 
 

 
 
 

 



 

 

 
 

 
 
3.1.2 A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL FICA CONDICIONADA, ADEMAIS, À 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA, DEVIDAMENTE DECLARADA PELA UNIDADE GESTORA DO RECURSO NOS 
AUTOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO CORRESPONDENTE.  
 

 
 

 

  
  

  
  

  
  

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 



 

 
 

 
 

 
 
 
CLÁUSULA SEXTA  DO PREÇO  
  
6.1 Dá-se ao presente Contrato o valor mensal de R$ 810,00 (oitocentos e dez reais) e anual de R$ 
9.720,00 (nove mil setecentos e vinte reais) equivalente à prestação de serviços pelo período de 12 
meses;    
 
6.2 Nos preços computados neste Contrato estão inclusos todos e quaisquer custos necessários ao fiel 
cumprimento deste instrumento, inclusive todos aqueles relativos a remunerações, encargos sociais, 
previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA envolvido na execução do objeto, 
materiais empregados, inclusive ferramentas e fardamentos, combustíveis, lubrificantes, manuten-
ção, lavagens, estacionamento, depreciação, aluguéis, seguros, franquias, administração, tributos e 
emolumentos.  
  
  
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO E DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA  
  
7.1 Os pagamentos serão processados conforme ordem cronológica de pagamento, nos termos disci-
plinados no art.141 da Lei Federal de nº14.133/21;  
  
7.2 O faturamento referente ao objeto deste contrato será efetuado mensalmente, após o recebi-
mento dos serviços; 
  
7.3 O pagamento será processado mediante apresentação, pela CONTRATADA, de fatura, Nota Fiscal 
relativa à prestação dos serviços e certidões de regularidade cabíveis, bem como consulta à situação 
de idoneidade da CONTRATADA, documentação que deverá estar devidamente acompanhada do 
TERMO DE RECEBIMENTO pelo CONTRATANTE;  
  
7.4 Os pagamentos serão processados no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da data de apresen-
tação da documentação indicada no item 7.3, desde que não haja pendência a ser regularizada;  
  

7.4.1 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apre-
sentação da documentação aquela na qual foi realizada a respectiva regularização;  
  



 

7.4.2 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quan-
tidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento;  
  

7.5 As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos tribu-
tos que tenham como fato gerador o objeto consignado na Cláusula Primeira;  
  
7.6 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, 
de acordo com a legislação vigente;  

  
7.7 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e 
agência indicadas pela CONTRATADA, preferencialmente em banco de movimentação oficial de re-
cursos do Estado da Bahia;  

  
7.8 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será 
calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo 
com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto nos itens 7.4 e 
7.4.1.  
  

7.8.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao CONTRATANTE, não serão considerados 
eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento do exercício financeiro do Estado da 
Bahia, compreendido entre o final do mês de dezembro e o mês de janeiro do exercício subse-
quente, decorrentes de circunstâncias alheias à vontade das partes, isto é, por força de bloqueio 
de rotinas no sistema estadual obrigatoriamente utilizado para a execução dos pagamentos devi-
dos pelo CONTRATANTE   

  
7.9 No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da admi-
nistração tributária as características da despesa e os valores pagos, conforme o disposto no art. 63 
da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.  
 
  
CLÁUSULA OITAVA  DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO  
  
8.1 A concessão de reajustamento ocorrerá após o transcurso do prazo de 01 (um) ano da data do 
orçamento estimado pela Administração, qual seja, 17 de maio de 2024, mediante aplicação do 
INPC/IBGE relativo ao período decorrido entre a referida data e a data da efetiva concessão do rea-
juste;  
  

8.1.1 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste;  
  
8.1.2 Os valores reajustados incidirão sobre as parcelas de serviços a serem executadas após o 
prazo de que cuida o item 8.1;  
  
8.1.3 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços será realizada por simples 
apostila, dispensando a celebração de aditamento;   
  

8.2 O reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro dependerá de requerimento da Contra-
tada quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, devendo ser instruído com a docu-
mentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato;  



 

  
8.2.1. O requerimento de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 

 2021, deverá ser 
formulado pelo interessado no prazo máximo de um ano do fato que o ensejou, sob pena de deca-
dência, em consonância com o art. 211 da Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002;  
  
8.2.2. Na hipótese de contratos de fornecimento contínuos, o requerimento de restabelecimento 
do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes 
de eventual prorrogação nos termos do art. 131, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021, sob 
pena de preclusão;  
  

8.2.2.1. Fica convencionado que, nos casos de contrato de fornecimento contínuos com prazo 
de vigência superior a 1 (um) ano, o requerimento de restabelecimento do equilíbrio econô-
mico-financeiro do contrato deverá observar a disposição do subitem 8.2.1;    

  
8.3 O CONTRATANTE, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período mediante 
justificativa, responderá a eventuais pedidos de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do 
Contrato apresentado pela Contratada (art. 92, inciso XI, c/c 123, parágrafo único da Lei n° 14.133, de 
2021);  
  
8.4 O processo de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro em favor do Contratante 
deverá ser instaurado quando possível a redução do preço ajustado para compatibilizá-lo ao valor de 
mercado ou quando houver diminuição, devidamente comprovada, dos preços dos insumos básicos 
utilizados no Contrato.  
  
  
CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
  
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada:  
  

Código Unidade Orça-
mentária/Gestora Ação (P/A/OE) Região Destinação de Recursos 

(Fonte) 
Natureza da 
Despesa 

40.101/0021 2002 9900 1.500.0.100.00000.00.00.00 33.90.40.000 

  
  
CLÁUSULA DÉCIMA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL  
  
10.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/BA nº 
14.634/2023, o CONTRATANTE designará servidor(es), por meio de Portaria específica para tal fim, 
para a gestão e fiscalização deste contrato, tendo poderes, entre outros, para notificar a CONTRA-
TADA sobre as irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas na execução deste 
instrumento.  
  
10.2 Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em todas as suas 
fases, competindo-lhe, primordialmente:  
  



 

10.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento, e deter-
minar as providências necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos, sem prejuí-
zos das sanções contratuais legais;  
  
10.2.2 Transmitir à CONTRATADA as instruções, e comunicar alterações de prazos ou roteiros, 
quando for o caso;  
  
10.2.3 Promover, com a presença da CONTRATADA, a verificação dos serviços já efetuados;  
  
10.2.4 Esclarecer as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente do CONTRATANTE, 
se necessário, parecer de especialistas;  
  
10.2.5 Manter anotação em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do con-
trato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observa-
dos;   
  
10.2.6 Informar aos seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei Estadual de 
nº14.634/23; art.12, §2º e Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º);  
  

10.3 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade 
quanto à perfeita execução do objeto contratual;  
  

10.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou falhas, 
não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste contrato;  

  
10.4 O CONTRATANTE poderá recusar, sustar e/ou determinar o desfazimento/refazimento de servi-
ços que não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou 
em conformidade com as condições deste contrato, ou ainda que atentem contra a segurança de ter-
ceiros ou de bens;  

  
10.4.1 Qualquer serviço considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser refeito pela 
CONTRATADA, às suas expensas;  
  
10.4.2 A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará na dilação do prazo 
de execução, salvo expressa concordância do CONTRATANTE;  

  
10.5 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, 
os documentos relacionados com a execução do presente contrato;  
  
10.6 A gestão e a fiscalização contratual observará, ainda, as normas e regulamentos internos do Mi-
nistério Público do Estado da Bahia que venham a ser publicados para disciplina da matéria.  
  
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
  
11.1 Além das determinações contidas na Cláusula QUARTA - do Regime e da forma de execução 
deste contrato e no processo de Inexigibilidade de Licitação que o originou  que aqui se consideram 
literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, a CONTRATADA, obriga-se a:  



 

  
11.2 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências constan-
tes no presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de expediente do 
CONTRATANTE, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, atribuindo quaisquer 
falhas, defeitos ou falta de pessoal e/ou material;  
  

11.2.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto;  

  
11.3 Prestar diretamente os serviços ora contratados, não os transferindo a outrem, no todo ou em 
parte, sendo vedada a subcontratação, ainda que parcial, do objeto contratado;  
  
11.4 Dispor de toda mão de obra, veículos, transportes, insumos e materiais necessários à execução 
e aos fornecimentos objeto deste instrumento;  
  
11.5 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da mão de obra necessária 
para a completa e eficiente execução dos serviços objeto deste contrato;  
  
11.6 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para a contratação;  
  
11.7 Assegurar que os serviços objeto deste contrato não sofram solução de continuidade durante 
todo o prazo da sua vigência;  
  
11.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;  
  

11.8.1 A eventual retenção de tributos pelo CONTRATANTE não implicará na responsabilização 
deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de ina-
dimplemento(s) de tributos pela CONTRATADA;  

  
11.9 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição do objeto, indicação 
de quantidades, preços unitários e valor total, competindo ao fornecedor, ainda, observar, de acordo 
com a previsão da legislação tributária aplicável, nas hipóteses de retenção de tributos pelo CONTRA-
TANTE, a necessidade de seu destaque, se cabível, bem como a discriminação das informações reque-
ridas nas Notas Fiscais, conforme os comandos legais específicos;  
  
11.10 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscali-
zação ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos;  
  
11.11 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes 
que, porventura, sejam necessários à execução do contrato;  
  



 

11.12 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo CON-
TRATANTE, de refazimento de serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados de 
acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste contrato ou do pro-
cesso de dispensa de licitação que o originou, providenciando sua imediata correção ou realização, 
sem ônus para o CONTRATANTE;  
  
11.13 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;  
  
11.14 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepos-
tos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do serviço;  
  
11.15 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo exe-
cutada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de ter-
ceiros;  
  
11.16 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  
  
11.17 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE, ou do fiscal ou do 
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei 14.133/2021;  
  
11.18 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do con-
trato;  
  
11.19 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as nor-
mas de segurança do CONTRATANTE;  
  
11.20 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);  
  
11.21 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência 
deste contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e à execu-
ção contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização;  
  
11.22 Compete à CONTRATADA, ainda:  
  

11.22.1 Disponibilizar, durante toda vigência do contrato, versões atualizadas dos componentes 
contratados em virtude de correções de defeitos ou atualização de versão por evolução ou mudan-
ças na legislação; 
 
11.22.2 Fornecer suporte técnico, no horário comercial no formato 8x5, exceto em feriados nacio-
nais, em caso de falhas, correção de eventuais defeitos e atualização de versão em caso de evolu-
ção ou de mudanças na legislação; 

  



 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
  
12.1 O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-
se a:  
  
12.2 Fornecer as informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar plenamente o 
objeta contratada;  
  
12.3 Realizar os pagamentos devidos pela execução do contrato, nos termos e condições previstos na 
cláusula sétima;  
  
12.4 Permitir o acesso da CONTRATADA às instalações físicas do CONTRATANTE, nos locais e na forma 
eventualmente necessários para a execução dos serviços;  
  
12.5 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de realização do presente 
contrato, notificando a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades cons-
tatadas na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;  
  
12.6 Fornecer à CONTRATADA, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quando o for-
necimento do objeto atender satisfatoriamente os prazos de entrega, qualidade e demais condições 
previstas neste Contrato;  
  
12.7 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente pro-
telatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, observando os seguintes prazos:  
  

12.7.1 A administração terá o prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da data a contar da data da 
conclusão da instrução do requerimento sobre o qual deverá se manifestar, admitida a prorrogação 
motivada, por igual período;  
  
12.7.2 A administração terá o prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da data da conclusão da 
instrução do requerimento, para responder a eventuais pedidos de reestabelecimento do equilí-
brio econômico-financeiro do contrato;  
  

  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 
13.709/2018   
  
13.1 É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 
execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, mantendo-se sigilo e 
confidencialidade, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal;  
  
13.2 A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se 
compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de 
proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE;   
  
13.3 A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao Ministério Público do Estado da Bahia, em até 24 
(vinte e quatro) horas do conhecimento, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados 



 

pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer 
forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da 
LGPD;   
  
13.4 A CONTRATADA cooperará com o CONTRATANTE no cumprimento das obrigações referentes ao 
exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados 
em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério 
Público, ANPD e Órgãos de controle administrativo em geral;   
  
13.5 Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e 
também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD.  
  
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO  
  
Não será exigida garantia da execução contratual.  
  
   
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
  
15.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas nas Leis Federal nº. 
14.133/2021 e Estadual nº 14.634/23, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e devido 
processo administrativo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa;  
  
15.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que:  
  

15.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;  
  
15.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
  
15.2.3 Der causa à inexecução total do contrato;  
  
15.2.4 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justi-
ficado;  
  
15.2.5 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;  
  
15.2.6 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do con-
trato;  
  
15.2.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
  
15.2.8 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
  
15.2.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
  



 

15.2.10 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;  
 

15.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes san-
ções:  

  
15.3.1 Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei Federal nº 
14.133/2021);  
  
15.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 
15.2.2, a 15.2.4 acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§4º, da Lei Federal 14.133/2021);  
  
15.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descri-
tas nos itens 15.2.5 a 15.2.10, acima, bem como nas alíneas 15.2.2 a 15.2.4, que justifiquem a im-
posição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/21);  
  
15.3.4 Multa:   
  

15.3.4.1 Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  
  
15.3.4.2 Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, para as infra-
ções descritas nas alíneas 15.2.6 a 15.2.10;  
  
15.3.4.3 Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, para as infra-
ções descritas na alínea 15.2.3 e 15.2.4;  
  
15.3.4.4 Para as infrações constantes das alíneas 15.2.1, 15.2.2 e 15.2.5, a multa será de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total do contrato;  
  
15.3.4.5 Será admitida medida cautelar destinada a garantir o resultado útil do processo admi-
nistrativo sancionatório, de forma antecedente ou incidental à sua instauração, inclusive a re-
tenção provisória do valor correspondente à estimativa da sanção de multa;  

  
15.3.4.5.1 O valor da retenção provisória a que se refere o subitem anterior deste artigo não 
poderá exceder ao limite máximo estabelecido no §3º do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021;  

  
15.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE;  
  
15.5 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa;  
  

15.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação;  
  



 

15.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a dife-
rença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme o caso;  
  
15.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida admi-
nistrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comuni-
cação enviada pela autoridade competente;  
  

15.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa aa contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de decla-
ração de inidoneidade para licitar ou contratar;  
  
15.7. Na aplicação das sanções serão considerados:  
  

15.7.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;  
  
15.7.2 As peculiaridades do caso concreto;  
  
15.7.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
  
15.7.4 Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;  
  
15.7.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e ori-
entações dos órgãos de controle;  
  

15.8 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021,  e na Lei Estadual nº 
14.634/23, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei;  
  
15.9 A personalidade jurídica da contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Con-
trato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 
ou de direito, com a contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia;  
  
15.10 O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal;  
  
15.11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21 e da Lei Estadual de 
nº 14.634/23;  
  



 

15.12 Os débitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa adminis-
trativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcial-
mente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que a contratada possua com o mesmo órgão ora contratante.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
  
16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021 e da Lei Estadual de n º 14.634/23;  
  
16.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou su-
pressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato;  
  
16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, sub-
metido à prévia análise da Assessoria Jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada neces-
sidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 
prazo máximo de 1 (um) mês;  
  
16.4 Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração do termo aditivo, na forma do artigo 136, da Lei 14.133, de 2021.  
  
  
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  DA EXTINÇÃO DO CONTRATO  
  
17.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes;  
  

17.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 
que o contrato não mais lhe oferece vantagem;  
  

17.1.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 
que haja a notificação da contratada pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 
(dois) meses de antecedência desse dia;  
  
17.1.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 
(dois) meses da data da comunicação;  

  
17.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como 
de forma consensual, assegurados o contraditório e a ampla defesa;  
  

17.2.1 A extinção do contrato poderá ser:  
  

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumpri-
mento decorrente de sua própria conduta (arts. 138, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021);  



 

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de re-
solução de disputas, desde que haja interesse da Administração (art. 138, inciso II, da Lei nº 
14.133, de 2021);   
c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compro-
misso arbitral, ou por decisão judicial (art. 138, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021);  
  

17.2.2 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato;  
  

17.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser formali-
zado termo aditivo para alteração subjetiva;  

  
17.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  
  

17.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
  
17.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
  
17.3.3 Indenizações e multas.  
  

17.4 O contrato poderá ser extinto, ainda:  
  

17.4.1 Caso se constate que a contratada mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econô-
mica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  
  
17.4.2 Caso se constate que a pessoa jurídica CONTRATADA possui administrador ou sócio com 
poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na 
área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior 
no âmbito do órgão CONTRATANTE.    

  
  
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA  DA AUSÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO  
  
18.1 A utilização de mão de obra, pela CONTRATADA, para execução dos serviços objeto do presente 
contrato não ensejará, em nenhuma hipótese, vínculo empregatício com o CONTRATANTE;  
  
18.2 São vedadas à CONTRATADA a subcontratação de mão de obra e a transferência a terceiros da 
execução dos serviços objeto do presente instrumento;  
  
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA  DA PUBLICIDADE  
  
O CONTRATANTE será responsável pela publicação deste instrumento nos termos e condições previs-
tas na Lei nº 14.133/2021.                                 
  
                                                                                       



 

CLÁUSULA  VIGÉSIMA  DO FORO  
  
Fica eleito o Foro da Cidade do Salvador-Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privi-
legiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.  
  
  
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
  
21.1 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos perante terceiros pela 
CONTRATADA, ou seus prepostos, ainda que vinculados à execução do presente Contrato;  
  
21.2 A inadimplência da CONTRATADA, com relação a quaisquer custos, despesas, tributos, exigências 
ou encargos, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá 
onerar o objeto do contrato;   
  
21.3 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
Federal nº 14.133, de 2021 e estadual nº 14.634 de 2023 e demais normas federais e estaduais apli-
cáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 12.078, de 1990  Código de 
Defesa do Consumidor  e normas e princípios gerais dos contratos;  
  
21.4 Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de alterar unilateralmente o Contrato, mediante 
justificativa expressa, nas hipóteses previstas na Lei Federal 14.133/21 e na forma de Lei Estadual de 
nº 14.634/23 para melhor adequação às finalidades de interesse público, desde que mantido o equi-
líbrio econômico-financeiro original do contrato e respeitados os demais direitos da CONTRATADA;  
  
21.5 Não caracterizam novação eventuais variações do valor contratual resultantes de reajusta-
mento/revisão de preços, de compensações financeiras decorrentes das condições de pagamento 
nele previstas ou, ainda, de alterações de valor em razão da aplicação de penalidades;  
  
21.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados;  
  
21.7 O presente contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-
se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado;  
  
  
E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato para que produza seus efeitos 
legais.  
  
Salvador, 20xx.  
  

  
  

Sócio-administrador  
 

  
  

Sócio-administrador  



 

 
  
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA  
André Luis Sant´Ana Ribeiro  
Superintendente de Gestão Administrativa  
  
(Assinado e datado eletronicamente/digitalmente)  
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B.1) Certidão Negativa de Débitos junto à Receita Federal e INSS;   

B.2) Certidão de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Pública do Estado da Bahia;   

B.3) Certidão de Regularidade Fiscal com a Fazenda Pública do Estado sede da empresa ou do 
domicílio da pessoa física  caso não seja Bahia;  

B.4) Certidão de regularidade com a Fazenda Pública Municipal do município-sede do 
fornecedor selecionado;  

B.5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (se pessoa jurídica); 

B.6) Certidão de Regularidade do FGTS (se pessoa jurídica);
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ABES ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE SOFTWARE

C E R T I F I C A

para os devidos fins e a quem possa interessar, que de acordo com seus dados cadastrais a 
empresa LACUNA SOFTWARE LTDA EPP., inscrita no CNPJ sob o nº 20.658.903/0001-71, 
com sede à SCLN 110 Bl A Sl 203 Fone (11) 99217-6080 CEP 70753-510 Brasília/DF, 
associada na ABES sob o nº 2920/1, está quites com suas obrigações mensais e em pleno 
gozo de seus direitos associativos.

CERTIFICA mais, que documentos devidamente firmados em seu poder atestam:

1) que a empresa LACUNA SOFTWARE LTDA EPP é a ÚNICA desenvolvedora e detentora 
dos direitos autorais e de comercialização, autorizada a comercializar em todo território nacional 
o programa para computador Lacuna REST PKI, destinado à Certificação Digital de 
Documentos e a prestar os serviços relativos a esse programa de Assinatura Digital de 
Documentos e Autenticação de Usuários.

2) que o programa Lacuna REST PKI possui os seguintes recursos, funções e/ou 
características técnicas: 

a) Sistemas Operacionais Suportados: Windows Server 2008 (ou superior) e Linux;
b) Bancos de Dados Suportados: Microsoft SQL Server e PostGreSQL;
c) Chamadas de Web API RESTful;
d) Bibliotecas de integração nativas em C# (.net 3.5, 4.0, 4.5, Standard 1.1{Core}), PHP, 

Python, Ruby, Node.js e Java (6, 7 e 8);
e) Disponível como serviço (SaaS) e como Licença (On premises);
f) Que se propõe a atender as Políticas de Assinatura da ICP-Brasil (incluindo as 

políticas que necessitam de Carimbo de Tempo);
g) Suporte a PKI Privativas (Private);
h) Suporte a cadeias de certificação baseadas em Raiz Única e TSL (Trusted Service 

List);
i) Suporte à verificação do estado de revogação de certificado via LCR e OCSP;
j) Download preemptivo de LCRs;
k) Gateway para Carimbo de Tempo, oferecendo tarifação de uso e escalonamento de 

carimbadoras; 
l) Armazenamento de arquivos temporários em disco local, Amazon S3 e Microsoft 

Azure Blob Storage, para implementação de escalabilidade horizontal;
m) Aplicação 100% Stateless (não armazena, em memória, informações entre sessões);



abesrelacionamento@abes.org.br | www.abes.org.br
Av. Ibirapuera - 2907 - 8º Andar -  Cj 811 -  Moema  

São Paulo - SP - CEP: 04029 - 200 
Telefone: + 55 11   2161 - 2833 

continuação da certidão de nº 240618/41.898 página 2 de 2

n) Suporte Multilínguas (Português e Inglês);
o) Padrões de Assinaturas Suportados: CMS (PKCS#7), CAdES, PAdES (PDF), XmlDSig 

e XAdES;
p) Assinaturas no padrão PAdES com representação visual;
q) Assinatura no padrão CAdES sem encapsulated content (detached) sem upload de 

documentos; 
r) Manipulação de arquivos PDF sem a necessidade de licenças de terceiros;
s) Autenticação de usuário por certificado digital; 
t) Documentação técnica e exemplos publicados no site do produto: https://pki.rest;
u) Suporte para upload de arquivos de até 01 GB;
v) Licença por servidor/servidor adicional;
w) Integração com Blockchain (Bitcoin e Ethereum) para persistência de Hashs;
x) Geração de informações para verificação de documentos assinados (Código Único, 

Barcode e QR-code);

VALIDADE DESTA CERTIDÃO 180 (CENTO E OITENTA) DIAS

São Paulo, 18 de junho de 2024.

[#67716270800#]

ABES ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE SOFTWARE
MANOEL ANTONIO DOS SANTOS-DIRETOR JURÍDICO
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ABES ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE SOFTWARE

C E R T I F I C A

para os devidos fins e a quem possa interessar, que de acordo com seus dados cadastrais 
a empresa LACUNA SOFTWARE LTDA EPP., inscrita no CNPJ sob o nº 20.658.903/0001-
71, com sede à SCLN 110 Bl A Sl 203 Fone (11) 99217-6080 CEP 70753-510 
Brasília/DF, associada na ABES sob o nº 2920/1, está quites com suas obrigações mensais 
e em pleno gozo de seus direitos associativos.

CERTIFICA mais, que documentos devidamente firmados em seu poder atestam:

1) que a empresa LACUNA SOFTWARE LTDA EPP é a ÚNICA desenvolvedora e detentora 
dos direitos autorais e de comercialização, autorizada a comercializar em todo território 
nacional o programa para computador Lacuna Web PKI, destinado à Certificação Digital de 
Documentos e a prestar os serviços relativos a esse programa de Assinatura Digital de 
Documentos e Autenticação de Usuários.

2) que o programa Lacuna Web PKI possui os seguintes recursos, funções e/ou 
características técnicas: 

a) Sistemas Operacionais Suportados: Windows XP ou superior, Linux e Mac OS;
b) Browsers Suportados: Firefox 50+ e Chrome;
c) Componente nativo específico para os navegadores suportados (add-on Firefox 

web extension para Chrome);
d) Interação com o repositório nativo de certificados digitais do Windows e Mac OS;
e) Importação de arquivos PFX (PKCS #12);
f) Interação com dispositivos criptográficos via PKCS #11 em Linux e Mac OS;
g) Instalador específico para cada Sistemas Operacional Suportado;
h) Instalação sem necessidade de privilégios de administrador no Windows em

Chrome  e Firefox;
i) Listagem sem latência de rede dos certificados disponíveis na máquina com 

informações de titular, validade e campos ICP-Brasil;
j) Instalação sem necessidade de interferência no repositório de raízes confiáveis do 

sistema;
k) Leitura da codificação DER dos certificados disponíveis na máquina;
l) Execução de algoritmo de assinatura em lote;
m)
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n) Licenciamento inclui URL de Produção e Homologação;
o) Algoritmo de assinatura PKCS#1 (RSA) executada através do Browser;
p) Suporte Técnico e Atualização de Versão durante a vigência do licenciamento;
q) Documentação técnica e exemplos publicados no site do produto: 

webpkiplugin.com;
r) Não requer instalação de Java no Browser nem no Sistema Operacional;
s) Site de instalação configurável por cliente.

VALIDADE DESTA CERTIDÃO 180 (CENTO E OITENTA) DIAS

São Paulo, 18 de junho de 2024.

[#67716270800#]

ABES ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE SOFTWARE
MANOEL ANTONIO DOS SANTOS

DIRETOR JURÍDICO
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ABES ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE SOFTWARE

C E R T I F I C A

para os devidos fins e a quem possa interessar, que de acordo com seus dados cadastrais 
a empresa LACUNA SOFTWARE LTDA EPP., inscrita no CNPJ sob o nº 20.658.903/0001-
71, com sede à SCLN 110 Bl A Sl 203 Fone (11) 99217-6080 CEP 70753-510 
Brasília/DF, associada na ABES sob o nº 2920/1, está quites com suas obrigações mensais 
e em pleno gozo de seus direitos associativos.

CERTIFICA mais, que documentos devidamente firmados em seu poder atestam:

1) que a empresa LACUNA SOFTWARE LTDA EPP é a única desenvolvedora e detentora 
dos direitos autorais e de comercialização, autorizada a comercializar em todo território 
nacional o programa para computador PKI Suite, destinado à aplicações que necessitem 
de Certificação Digital.

2) que o programa para computador PKI Suite possui as seguintes características: 

É uma solução com bibliotecas, componentes e serviços. 
Se propõe a atender às mais variadas demandas de certificação digital de 
projetos, entre elas, assinaturas digitais,
Se propõe a estar em conformidade com a ICP-Brasil, login com certificado digital, 
emissão de certificados, autenticação e autorização de usuários. 

3) A PKI Suite é composta dos seguintes módulos:

Módulo Web PKI:

O módulo Web PKI possibilita que páginas web interajam com certificados digitais através 
de código javascript. O principal objetivo do Web PKI é realizar o processamento client-
side necessário em operações com certificados digitais.

Características: 

o Interação com o repositório nativo de certificados digitais do Windows e Mac OS;
o Importação de arquivos PFX (PKCS #12);
o Interação com dispositivos criptográficos via PKCS #11 em Linux e Mac OS;
o Não requer instalação de Java no Browser nem no Sistema Operacional;
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o Instalador específico para cada sistema operacional suportado;
o Instalação sem necessidade de privilégios de administrador no Windows em 

Chrome e Firefox;
o Listagem dos certificados disponíveis na máquina com informações de titular, 

validade e campos ICP-Brasil sem latência de rede;
o Instalação sem necessidade de interferência no repositório de raízes confiáveis 

do sistema;
o Leitura da codificação DER dos certificados disponíveis na máquina; 
o Execução de algoritmo de assinatura em lote;
o
o Licenciamento inclui URL de Produção e de Homologação;
o Algoritmo de assinatura PKCS #1 (RSA) executado através do Browser;
o Site de instalação customizável por cliente;
o Versão para dispositivos móveis disponível em sistemas Android e iOS;
o Requer: Windows XP ou superior, Linux e Mac OS;
o Componente nativo específico para os navegadores suportados (add-on para 

Firefox, web extension para Chrome e Microsoft Edge).

Módulo Rest PKI:

O módulo Rest PKI é um micro serviço usado para realizar operações de assinaturas 
digitais, verificação de documentos assinados digitalmente e autenticação (login) com 
certificado digital para ser utilizado a partir de diversas linguagens de programação.

Características: 

o Chamadas de Web API RESTful;
o Bibliotecas de integração nativas em C# (.net 3.5, 4.0, 4.5, Standard 1.1{Core}), 

PHP, Python, Ruby, Node.js e Java (6, 7 e 8);
o Se propõe a atender as Políticas de Assinatura da ICP-Brasil (incluindo as 

políticas que necessitam de Carimbo de Tempo);
o Suporte a PKI Privativas (Private);
o Suporte a cadeias de certificação baseadas em Raiz Única e TSL (Trusted 

Service List);
o Suporte à verificação do estado de revogação de certificado via LCR e OCSP;
o Download preemptivo de LCRs;
o Gateway para Carimbo de Tempo, oferecendo tarifação de uso e escalonamento 

de carimbadoras; 
o Armazenamento de arquivos temporários em disco local, Amazon S3 e Microsoft 

Azure Blob Storage, para implementação de escalabilidade horizontal;
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o Aplicação 100% Stateless (não armazena, em memória, informações entre 
sessões);

o Suporte Multilínguas (Português e Inglês);
o Formatos de arquivo suportados:

P7S, CAdES, PAdES (PDF), XmlDSig e XAdES (XML);
o Geração de CSR (PKCS#10), LCR, OCSP;
o Assinaturas no padrão PadES (PDF) com representação visual;
o Assinatura no padrão CAdES (P7S) sem encapsulated content (detached) sem 

upload de documentos; 
o Manipulação de arquivos PDF sem a necessidade de licenças de terceiros;
o Autenticação de usuário com certificado digital e/ou login no painel de controle de 

transações; 
o Suporte para upload de arquivos de até 01 GB;
o Integração com Blockchain Ethereum para persistência de Hashs;
o Habilitado para linha nShield de da Thales e-Security e Dínamo;
o Geração de informações para verificação de documentos assinados (Código 

Único, Barcode e QR-code);
o Requer: Windows Server 2008 (ou superior);
o Bancos de Dados Suportados: Microsoft SQL Server e PostGreSQL;

Módulo PKI SDK:

O módulo PKI SDK é uma biblioteca de Certificação Digital para .NET Framework para 
realizar operações com certificados digitais (X.509). Com o PKI SDK realiza-se 
assinaturas digitais, verificação de documentos assinados digitalmente e autenticação 
(login) de usuários com certificado digital. 

Características:  

o Se propõe a atender as Políticas de Assinatura da ICP-Brasil (incluindo as 
políticas que necessitam de Carimbo de Tempo);

o Suporte a PKI Privativas;
o Suporte cadeias de PKI baseadas em Raiz Única e TSL (Trusted Service List);
o Suporte à verificação do estado de revogação de certificado via LCR e OCSP;
o Suporte Multilínguas (Português e Inglês);
o Formatos de arquivo suportados: P7S, CAdES, PAdES (PDF), XmlDSig e XadES 

(XML);
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o Geração de CSR (PKCS#10), LCR, OCSP;
o Compressão determinística de assinaturas CMS eliminando redundância de 

artefatos de validação entre assinaturas;
o Autenticação de usuário por certificado digital;
o Download preemptivo de LCRs;
o Assinaturas no padrão PAdES com representação visual;
o Manipulação de arquivos PDF sem a necessidade de licenças de terceiros;
o Geração e verificação de certificados de atributo;
o Habilitado para linha nShield de da Thales e-Security e Dínamo;
o Requer: Windows Vista ou superior e Windows Server 2008 ou superior;
o Framework: .Net v4.5 ou superior.

Módulo PKI Express:

O módulo PKI Express é um executável que permite a realização de assinaturas digitais, 
verificação de documentos assinados digitalmente, autenticação (login) com certificado 
digitais. 

Características: 

o Formatos de arquivo suportados: 
P7S, CAdES, PAdES (PDF), XmlDSig e XadES (XML);

o Geração de CSR (PKCS#10), LCR, OCSP;
o Envelopamento (empacotamento) nos padrões 

CMS, CAdES, XMLDSig (NFe), XAdES e PAdES (PDF) em compressão de 
dados;

o Se propõe a atender as Políticas de Assinatura da ICP-BR, incluindo as políticas 
que necessitam de Carimbos de Tempo;

o Verificação de Documentos Assinados Digitalmente;
o Validação de Login com Certificado Digital;
o Assinaturas no padrão PAdES com representação visual;
o Manipulação de arquivos PDF sem a necessidade de licenças de terceiros;
o Habilitado para linha nShield de da Thales e-Security e Dínamo;
o Disponível para ambientes Windows, Linux e Mac;

Módulo AMPLIA: 

O Módulo AMPLIA é um micro serviço para Autoridades Certificadora (AC) com 
capacidade de emissão e gerenciamento do ciclo de vida de certificados digitais. 
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Características:

o Solicitação dos Certificados Digitais;
o Formulário web para solicitação do Certificado Digital enviado para o Candidato 

ao Certificado Digital;
o Geração do Par de Chaves em software (A1) ou hardware (A3 e A4);
o Geração de CSR para Certificados em HSM (A4);
o Geração de Certificados no template do Certificado ICP-Brasil;
o Aprovação automática dos Pedidos de Certificados individuais ou em lote pelo 

administrador da AC;
o Emissão de Certificado Digital de identidade;
o Emissão de Certificado de Atributo;
o Instalação do Certificado Digital em software (A1) ou hardware (A3 e A4);
o Codificação do certificado em Base64;
o Geração e publicação automática de LCR;
o Recebimento de respostas de Status de Revogação do Certificado Digital via 

OCSP;
o Administração do sistema de acessos com certificados digitais e de serviço de 

identificação;
o Permite revogação do Certificado Digital pelo administrador da AC;
o Publicação dos certificados revogados na próxima LCR ou imediatamente via OCSP;
o Controle da data de expiração do Certificado Digital;
o Geração de Relatório contendo os Certificados em Uso;
o Envio de notificação de expiração;
o Interface Web para gerenciamento;
o Gerenciamento via Certificados Digitais;
o Fácil integração com a página web do cliente; 
o Chamadas de Web API RESTful;
o Bancos de dados suportados: Windows Server 2012 R2; MS SQL-Server 2012/MS 

SQL-Express.

Módulo Grant ID:

O módulo Grant ID é uma solução para autenticação e autorização de usuários em 
aplicações web e mobile. Realiza, autenticação (login) e autorização de usuários através 
de certificados digitais, do par usuário e senha e de múltiplos fatores (Tokens OTP, 
Tokens SMS ou App Token). 
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Características:

o Autenticação multifator (MFA);
o Conformidade com OAuth2 e OpenID Connect;
o Integração com contas do Facebook, Google e Microsoft;
o Rastreabilidade das autenticações;
o Única autenticação em múltiplas plataformas;
o Login com Certificado Digital (X.509) e ICP-Brasil;
o Nível de segurança da autenticação configurável;
o Sistemas Operacionais Suportados: Windows XP ou superior, Linux, Mac OS, 

Android e iOS;
o Browsers Suportados: Firefox 50+, Chrome e Edge.
o

VALIDADE DESTA CERTIDÃO 180 (CENTO E OITENTA) DIAS

São Paulo, 20 de junho de 2024.

[#67716270800#]

ABES ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE SOFTWARE
MANOEL ANTONIO DOS SANTOS-DIRETOR JURÍDICO
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ABES ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE SOFTWARE

C E R T I F I C A

para os devidos fins e a quem possa interessar, que de acordo com seus dados cadastrais 
a empresa LACUNA SOFTWARE LTDA EPP., inscrita no CNPJ sob o nº 20.658.903/0001-
71, com sede à SCLN 110 Bl A Sl 203 Fone (11) 99217-6080 CEP 70753-510 
Brasília/DF, associada na ABES sob o nº 2920/1, está quites com suas obrigações mensais 
e em pleno gozo de seus direitos associativos.

CERTIFICA mais, que documentos devidamente firmados em seu poder atestam:

1. que a empresa LACUNA SOFTWARE LTDA EPP é a única desenvolvedora e detentora 
dos direitos autorais e de comercialização, autorizada a comercializar em todo território 
nacional a biblioteca de software Lacuna PKI SDK, destinada à Certificação Digital de 
Documentos e a prestar os serviços relativos a esse programa de Assinatura Digital de 
Documentos e Autenticação de Usuários.

2. que a biblioteca Lacuna PKI SDK possui os seguintes recursos, funções e/ou 
características técnicas:

a) Sistemas Operacionais Suportados: Windows Vista ou superior e Windows Server 
2008 ou superior;

b) Que se propõe a atender a conformidade com as Políticas de Assinatura da ICP-
Brasil (incluindo as políticas que necessitam de Carimbo de Tempo);

c) Suporte a PKI Privadas;
d) Suporte cadeias de PKI baseadas em Raiz Única e TSL (Trusted Service List);
e) Suporte à verificação do estado de revogação de certificado via LCR e OCSP;
f) Suporte Multilínguas (Português e Inglês);
g) Padrões de Assinaturas Suportados: CMS (P7S), CAdES, PAdES (PDF), XmlDSig 

e XAdES (XML);
h) Assinaturas no padrão PAdES com representação visual;
i) Geração de CSR (PKCS#10), LCR, OCSP;
j) Compressão determinística de assinaturas CMS eliminando redundância de 

artefatos de validação entre assinaturas;
k) Autenticação de usuário por certificado digital;
l) Download preemptivo de LCRs;
m) Que se propõe a atender a conformidade com Certificados de Atributos da ICP-

Brasil;
n) Manipulação de arquivos PDF sem a necessidade de licenças de terceiros;
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o) Documentação técnica e exemplos publicados no site do produto: 
http://www.lacunasoftware.com/en/products/pki_sdk;

p) Framework: .Net v4.5 ou superior.

VALIDADE DESTA CERTIDÃO 180 (CENTO E OITENTA) DIAS

São Paulo, 20 de junho de 2024.

[#67716270800#]

ABES ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE SOFTWARE
MANOEL ANTONIO DOS SANTOS

DIRETOR JURÍDICO






























































